
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Rua Mamede Froes de Andrade, 60 – Centro – CEP 27310-060 – FONE (24)35128888 

E-mail: secretaria@barramansa.rj.leg.br – Site www.barramansa.rj.leg.br 

protocololegislativo@barramansa.rj.leg.br 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 3162/2025 
 

                                         Indica ao Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o 

Douto Plenário na forma regimental, que, por meio do setor competente, 

proceda a climatização da Escola Municipal Cajueiro, localizada no bairro 

Cajueiro neste município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

                                      A medida faz-se extremamente necessária em 

considerando as altas temperaturas registradas no município ao longo do 

ano, as salas de aula tornam-se frequentemente abafadas e desconfortáveis, 

prejudicando a concentração dos estudantes e o desempenho pedagógico. A 

climatização se mostra uma medida essencial para a promoção de um 

ambiente escolar adequado, saudável e propício ao desenvolvimento 

educacional. 

  

Barra Mansa, 13 de novembro de 2025. 

 

http://www.barramansa.rj.leg.br/

